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SAirTA MÂRIA 1)O OESTÉ
RUA JosÉ 0E FRANÇA PERETRA, N.' 10 - cEp : Bs.23o-ooo. FoNsFAx (42)3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O1O/2021

Que fazem, de um lado o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 4410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal OSCAR DELGADO, brasileiro, casâdo, Prefeito
Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. n".6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta
cidade, e de outro lado JOSIELE ZERUTH NUTRIOCINISTA, inscrita no CNPJ n.o

40.363.76210001-TT,localizada na Rua João Tomen, 08, Jardim Tropical, MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pela Srâ. JOSIELE ZERUTH, portadora do RG:
13.182.415-7 e CPF: 089.224.689-80, partes que celebram o presente termo mediante as
cláusulas e condiÇÕes abaixo estabelecidas:

Clausula PrimeiÍa: Do Objeto
E objeto do presente contrato, .a "coNTRATAçÃo DE PESSOA JURID|CA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS OE NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE SANTA MARIA DO OESTE- PR".

ParágraÍo Primeiro:
O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente ConÍato, devendo
ser observadas integral e rigoÍosamente as especificações fornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como o Edital - Tomada n" 00112021 e anexos.

Cláusula Terceira: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 2210212022.

Parágrafo 1" - Este contÍato poderá ser prorrogado nas condiçÕes determinadas no art. 57 da

Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
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Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA PRESTAÇÂO
DE SERVIÇOS TECNICOS DE
NUTRICIONISTA JUNTO A
SECRETARIA I\íUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA
DO OESTE. PR, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 HORAS
SEMANAIS.

1 2,00 40H 3.600,00 43.2 00,00

TOTAL 43.200,00

CNPJ 95 684.544/0001-26

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a contrataçâo obJeto do presente contrato previamente acertado de

R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) mensal, sendo 40 horas semanais, perÍazendo um

total global do contrato de R$ 43.200,00 (Ouarenta e Três Mil e Duzentos Reais).
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SAI{TA MARIA DOOESTE
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Parágrafo 20 - Considêrâ-se enceÍrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do pÍazo estabelecido no "caput" desta
clausula.

Parágrafo PÍimeiro:
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento

PaÍágrafo Segundo:
A vigência acima constante podeÍá ser prorrogada, com base no disposto no Artigo 57,

ll da Lei n.o 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Objeto
O proponente vencedor Íicará obragado a prestar serviços constantes no objeto desta

LicitaÇáo, após a homologaçáo e adjudicaçáo desta Licitaçáo e inrciar os serviços
imediatamente após a assinatura do contrato.

É de totat responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto
ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas
administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

Cláusula Quinta - Das ObrigaçÕes da Contratada
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos na Tomada de Preços no 00112021, bem como
atender as condiçôes e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo Município de Santa Maria do

Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
PatâgÍaÍo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo profissional indicado no

processo licitatório:

I - Alimentar e monitorar os sistemas do CECANE, PNAE e SISAN entre outras atribuiçÓes que

deverão ser desenvolvidas, de acordo com a necessidade, complexidade do serviço e

disponibilidade da estrutura operacional do PAE, e auxiliar na distribuição de alimentos e

remanejamento dos mesmos quando necessário.
ll - Executar com zelo e dedicaçáo as atribuiçÔes inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponabilizando o(s) proÍlssional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

lll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis,

lV - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as infoÍmaçÕes requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo pÍofissional;

V - Levar ao conhêcimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em Íazáo da

execução deste;
vl - Zelat pela economia do material e pela conservaçáo do patrimÔnio público' colocado à sua

disposição para execução do objeto deste,

Vll - Manter conduta compativel com a moralidade administrativa,

vl - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução destei

GNPJ 95 684 544/0001-26
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CNPJ 95 684.544/0001-26

SAllfTA l.ÂPIÂ DO OE§TE
RUA JosÉ DE FRANÇA pEREtRA, N.. 10 - cEp.: 85.230-ooo - FoNE/FAX (42) 364+1359

lX - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organizaçáo de horários de atendimento e controle de registro de frequência,
X - Prestar esclarecimentos e justiflcar formalmente os atos praticados no exercício profissional
objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
Xl - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao
Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos
circunstanciados e prestando informaçÕes complementares eventualmente solicitados por
departamento competente do Contratante;
Xll - Não delegar a terceiros as atribuiçÕes que sejam de sua competência e responsabilidade
em decorrência da execuçáo deste,
Xlll- Nâo retiÍar, sem prévia autorizaçáo, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou
objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;
XIV - Não opor resistência injustificada a execuÇão dos serviços objeto deste termo,
XV - Nâo praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste,
XVI - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da AdministraÇâo Pública;
XVll - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
teímo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particularês;
XVlll - Nâo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo; XVlll -
Náo aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bêm como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em Âzâo da execuçáo do presente
termo,
XIX - Nâo proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato,
XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

Cláusula Sexta - Da Responsabilidade Civil da Contratada:
Parágrafo PrimêiÍo: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissáo e execuçáo do ob.ieto deste contrato, assim como a teÍceiros,
decorrentes do ato ou omissâo voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

Cláusula Sétima - Das ObrigaçÕes do Contratante
Sáo obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e pelo

Edital regente.
ll - esclarecer ê Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçáo a

execuçáo do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer Ônus ao Contratante.

lV - NotiÍicar, por escÍito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relaçâo às irregularidades detectadas nos casos de rejeiçáo, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

Clausula Oitava: Das Condições de Pagamento

MUNICIPIO DE SANTA IVIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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IVUNICIPIO DE SANTA I\4ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/000'1-26

SAI{TÂ MÂN'À T,<} C,ESTE
RUA JosÉ DE FRANÇA pEREtRA, N.. 1o - cEp.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 3644.1359

O pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovaçáo emitido pela Secretaria lrrlunicipal de Administraçáo, juntamente com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das certidÕes Negativas de Regularidade Fiscal unificada
RFB/PGFN e FGTS.
Os pagamentos serão feitos em, até 10o (decimo) dia do mês, subsequente após os serviços
prestados.

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluÇão, sem preluízo de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.

Clausula Nona: Rescisão do Contrato

O presente contrato sem prejuÍzo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal no

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Décima: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - I\4ulta contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada
na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela(s)
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei n." 8.666/93 e demais
legislaçóes pertinentes á matéria.
lll - Suspensáo do direito de licitar e contratarjunto a Prefeitura, pelo prazo de até 02(dois)

anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do Contratado, ou da
rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - DeclaraÇão de lnidoniedade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência de
rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contÍatado ou da rescisáo administrativa do
contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração se revistam a
juÍzo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço
Pú blico.

Clausula Décima Primeira: Dos Casos Omissos

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Décima Segunda: Das Fontes de Recursos.
As despesas decorrentes da prestaÇão de serviços, objeto do presente contrato,

correrão no presente exercício através de recursos pÍoveniente de dotações consignadas no

orÇamento vigentel
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A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrioatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na orooosta de pÍecos.
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CNPJ 95 684 544/0001-2ô

sÀIrfTÂ l.ÂntÀ Ex, oESTÉ
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N ' 1O - cEP I 85 230-o0o - FONE/FAX (42) 3644-13S9

Cláusula Décima Terceira - Do GestoÍ
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. Odair Ferreira de Lima, inscrito no CpF/MF
sob. n" 068.959.869-60 a quem caberá a fiscalizaçáo do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n' 8.666/93.

Cláusula Décima QuaÉa: Foro

Para a solução de qualquer duvidas, legltimas ou açôes decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos conlratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paranâ, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

Santa Maria do Oeste - Pr. 23 de Fevereiro de 2021

Contratante: Contratada:

osc OE DO
Prefeito Munacipal

Testem has

Fernando
RG.: 7.60 179-8
CPF: 033. 183.689-03

\os,e\e 2en.rh\
JOSIELE zERUTH NUTRIcIoNISTA
con\rCtaoa

Alexandre Gonça
RG 13 703 694-0
CPF: 085.053.509-36

Dota

2021 1260 lOa OOZ rZ.SOr.rZOr 2-SS '103 lUo Exercicto

§,e\e Zs[N,u.

da fonteda de daprogramática
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3AÚÍA ritÂRTA DO OESÍE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA' N ' 10 - cEP': 85 230{oo - FoNE/FAX (42) 3644-1359

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
NO 010'2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
95.684
OESTE, Pessoa Jurídica

544/OOO1-26, com

de direito Pu

sede na Rua

blico interno'
José de Franç

inscrito no C

a Pereira, 10
NPJ do MF sob no

Santa Maria do Oeste Pr, neste ato

representado por seu PreÍeito municiPal, Sr OSCAR DELGADO'

ta no CNPJ n o

Contratada: JOSIELE ZERUTH NUTR IOCINISTA, inscn

40 363 762to001-77 '
localizada na Rua Joáo Tome n, 08, Jardim Tropical, MunicíPio de

Santa Maria do Oeste/Pr'

OBJETO: "CONTRATAÇÁO
DE PESSOA JU RIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE

sERvlÇo STECNICOS DE N UTRICIONISTA JUNTO A SECRET ARIA I/IUNTCIPAL

DE EDUCAçAO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR'''

- VALOR MENSAL: R$ 3 600'00 (T

- VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 43

Data de assinatura: 23 de Fevereiro de 2021

Vigência: 2210212022'

rês Mil e Seiscentos Reais)

200,00 (Quarenta e Três Mil e Duzentos Reais)'

200,00600,00
12,00

200,00

TRAT

RVI

oE5JPEDoAÇÁNo TS AÇÃOÉRPARAPCR DU EDoCNCETSoES ÇE oTNUJCTNoCRTU EDALP(.NUMARETRCE ARMTSANEDÁoUCD AÇ GACARMocETSeoo RASoH04ÉDARRo
SEMANAIS

OTAL
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24t0N2021 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

f,STADO DO PARANÁ
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRÀTO ÁDMINISTRATIVO N' OI0/202I
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t
co tratânte: o MUNIclPto DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Juridica de direito público interno, inscrito no cNpJ do MF sob n"95'684 54410001-26. com sede na Rua José de França Pereira, l0 - Sa;ta Maria do oeste Pr, ne;te ato representudopo. seu p.eiêito municipal, srOSCAR DELGADO.

contratada: JoSIELE ZERUTH NUTRroclNl§TA, inscrita no CNPJ n.'40.363.7621000l-77, localizada na Rua Joào Tomen, 08, Jardim
Tropical, Município de Santa Maria do Oeste,ryr.

oBJETo: 'coNTRATAÇÀo DE PEssoA JURtDtcA PARA A pREsrAÇÃo DE sERvtÇos rÉcNtcos DE NUTRtcroNrsrA
.,UNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO OESTE- PR'.
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A SECRET^R|^ Mt NICIPAL DE
EDUcAcÀo DE§ANTA MARIA Do olsTE. PR. coM cAnGA HoRÀruÂ DE 40 HoRÁsSEMÁNAIS,
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i i$r{LOR MENSAL: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais)

Wntr* ,Orn" 
"LOBAL: 

R$ 43.200,00 (euârenta e Três Mil e Duzcnlo§ Reais).
r't )rr.
Daii'de assinatura:23 de Fevereiro de 20?1.
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